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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO PARANA
COMARCA DE MARECHAL CANDIDO RONDON

DIRECAO DO FORUM

OFiCIO CIRCULAR N° 2/2022 - MCR-DF-SDF

Marechal Candido Rondon/PR, em 04 de fevereiro de 2022.

Prezado(a) Senhor(a),

Assunto: Exigéncia de comprovacéo de vacinacdo para ingresso nas
dependéncias do Férum.

Sirvo-me do presente para informar que, por determinacdo do
Excelentissimo Presidente do Tribunal de Justicado Estado do Parand,
Desembargador José Laurindo de Souza Netto, para 0 ingresso
do publico externo nas dependéncias do férum € obrigatoria a
comprovagao da vacinacdo contra a COVID-19 (duas doses ou dose
unica, dependendo do fabricante), ou exibir relatério medico que
demonstre a contrai ndicacdo avacinacdo (quando for o caso), ou ainda
a apresentacéo de teste PCR e/ou de antigeno negativo realizado nas
ultimas 72 horas, nos termos do Decreto Judiciario n°® 699/2021-DM e
30/2022-DM, cujas copias seguem em anexo.

Saliento que a determinacdo perdurara até dia 28/02/2022 podendo
ser ampliada, dependendo da necessidade de adocéo das cautelas e
providéncias no sentido de evitar a disseminacéo da doenca.

Atenciosamente,

-assinado digitalmente-
Juliana Cunha de Oliveira Domingues

Juiza de Direito Diretora do Férum
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